
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PIvíC/SEGOV/4351?007

Congonhas. l8 de outubro de 2007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Càmara I\'lunicipal de

CONGONHAS/N{C

Assunto: Incanrinhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos, para análise e vota{ão dos Senhores Vereadores, o
Projeto de Lei que "Cria o Conselho Municipal de Cultura - CMC e da outras providências."

Aproveitamos o

consi deração e subscrevemo-nos.

ensejo para nossa manifestação de apreço e

Atenciosamente.

/'u rroArneldo d t'â

Secretário illrr n ici al de Governo
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A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e
promulgo a sq,uinte lei:

Art l" Fica criado o Conselho Municipal de Cultura - CMC, órgão colegiado do
poder executivo municipal de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, que tem por
objetivo debater, opinar e orientar a elaboração de políticas públicas na área da culturq
promovendo a participação e o fortalecimento de todos os segmentos culturais do municipio,
conforme o estabelecido na presente lei.

Art. 2'São atribuições do Conselho Municipal de Cultura - CMC:
I - propor instrumentos para estimular a democratização e a descentralização das

atividades de produção e difusão artístico-culturais no municipio, úsando assegurar acesso
aos bens e serviços culturais, de produção cultural e à preservação da memória;

II - garantir um apoio equilibrado a todos os segmentos e manifestações culturais,
compreendidos entre todos aqueles que produzem arte e qrltura no município;

III - contribuir para que as políticas culturais do município concoÍram com as políticas
públicas desenvolvidas por oúros setores, integrando as ações culturais às demais ações
governamentai§ e não govemamentais, de forma que §e garanta a elevação do nível de
cidadania e das condições de vida da população;

IV - apoiar o processo de transformação do potencial cultural existente no município
em beneficios concretos para a úd6 das pessoas direta e indiretamente envolvidas;

V - estimular as ações visando o surgimento de novos aÍtistas e de novas
manifestações culturais concomitante às ações de resgate e preservação do patrimônio
cultural;

VI - auxiliar na elaboração do planejamento estratégico cultural do municipio;
VII - sugerir ações a serem desenvolvidas pelo executivo municipal, atraves da

Diretoria de Cultura;
VIII - apresentar uma politica de aplicação de recursos através das leis estadual e

federal de incentivo à cultura;
IX - debater e orientaÍ a definição das linhas e/ou editais pelo FMC, analisar e

deliberar sobre os projetos que se submetam ao mesmo,
X - fiscalizar e acompanhar a aplicação dos recursos provenientes do Fundo Municipal

da Cultura;
)fl - zugerir critérios de agendamento dos teatros, cinema e espaços públicos de

exposição e manifestação artistico-cultural;
)(II - sugerir e apÍovar as diretrizes gerais do plano municipal de cultura,
)(III - acompanhar e opinar sobre os planos e projetos de outras áreas do Poder

Executivo, no que tange à transversalidade dos mesmos com o patrimônio cultural de
Congoúas e região;
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Cria o Conselho Municipal de Cultura - CMC c
dá outras providências.
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)(V - sugeú a nomeação de comitês objetivando a qualificação e agSlização das

decisões do conselho para a avaliação e apoio às condições acima e outras a serem
estabelecidas pelo prefeito aúaves de decreto.

Art. 3' O Conselho Municipal de Cultura - CMC será composto por
Íepresentantes da sociedade civil e do poder público e a cada titular corresponderá um
suplentg distribuídos da seguinte maneira:

I - Sociedade Civil:
a) 2 (dois) representantes da área da Dança;
b) 2 (dois) representantes da área do Teatro;
c) 2 (dois) representantes da área de Culturas Populares;
d) 2 (dois) repÍesentantes da área de Artesanato, Prodúores Caseiros, Artes Plásticas,

Gráficas e Visuais;
e) 2 (dois) representantes da área da Música;
f) 2 (dois) Íepresentantes da área de Literatur4 ensaios e crítica;
g) 2 (dois) representantes da área de pesquisa em humanidades;
h) 2 (dois) representantes indicados pela União das Associações Comunitárias de

Congoúas - UNACCON, sendo um representando a sede, e os outros dois representando os
distritos e as comunidades rurais do municipio;

i) 2 (dois ) represantantes dos Bares, Hotéis e Restaurantes, indicados pela Agência
para o Desenvolümento de Congoúas -ADECON.

tr - Poder Público:
a) 2 (dois) representantes da Diretoria de Cultura;
b) 2 (dois) representêntes da Diretoria de Turismo;
c) 2 (dois) repÍesentantes da Diretoria de Trabalho e Renda;
d) 2 (dois) representantes da Diretoria de Mobilização e Organização Social;
e) 2 (dois) representantes da Diretoria de Patrimônio Histórico;
f) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos;
g) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação;
h) 2 (dois) representantes de Secretaria Municipal de Governo;
i) 2 (dois) repres€ntantes da Diretoria de Direitos Humanos.

§ lo Caso os órgãos acima sejam modificados, os representantes serão dos órgãos
substitutos.

§ 2' Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Cultura - CMC serão
nomeados pelo Prefeito, atraves de Portari4 mediante indicação das respectivas bases.

Art. 4' Os mnselheiros serão indicados da seguinte forma:
I - Os Íepresentantes do Poder Público serão indicados pelo Prefeito;
II - Os representantes de Bares, Hoteis e Restaurântes serão indicados pela Agência

para o Desenvolvimento de Congoúas - ADECON que deverá consultar as entidades
empresariais da cidade;

trI - Os representantes dos segmentos culturais serão eleitos sempre na Conferência
Municipal de Cultura;

IV - Os representantes da comunidade serão eleitos pela União das Associações
Comunitárias de Congoúas - LINACCON. ,L-

ú1.r4*Wbg"ru' liIFoIruíÚHL

PRAçA PRESIDENTE KUBISCHEK, t3S - CEiTTRO - CONGONHAS - MG - CEp 36415-000 - IEL.: (31) 3731

ú
GEral do

(31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.0ovbr

MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS i"o
CIDADE DOS PROFETAS tL

Parágrafo único. Quando da vac.ância de representantes dos segmentos culturais, o
seu substituto será indicado pelos demais conselheiros da bancada dos segmentos culturais

Art. 5" O mandato dos Conselheiros seú de 02 (dois) anos, não sendo permitida a
recondução.

§1" A função de Conselheiro é considerada serviço público de relevância, e não será
remunerado.

§2o Os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil poderão ser substituídos
em qualquer época mediante manifestação do órgão ou entidade ao qual ele pertença.

Art. 6' O Regimento lnterno do Conselho Municipal de Cultura - CMC, aprovado
pela maioria absoluta de seus membros, disporá sobre seu funcionamento, bem como sobre
critérios de destituição e a substituição de representantes e será instituido mediante decreto
municipal, no pra"! máximo de 30 (trinta) dias após a sua instalação.

Parágrafo único. O Regimento Intemo deve noÍmatizar e regulamentar as discussões
de temas setoriais, poderá definir comissões intemas para debates e avaliações de matérias do
Conselho.

Art. 7' O Conselho Municipal de Cultura - CMC manterá registro próprio e

sistemático de seu funcionamento e atÍrs com assinafuras de seus membros..

Art tr O Poder Público assegurará a publicação de todos os alos do Conselho
Municipal de Cultura - CMC.

ArL 9' O Poder Público, através da Diretoria de Cultura - CMC assegurará a
organização do Conselho Municipal de Cultur4 fomecendo os meios necessários para sua
instalação e fu ncionamento.

ArL 10. O Poder Executivo instalará o Conselho Municipal de Cultura - CMC, dando
na mesma ocasião, posse aos seus membros.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, I 1 de outubro de 2007
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JUSTIFI CATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A cultura de uma nação e caracterizada pela consciência de seu povo.
Democratização e descentralização de decisôes gaÍantem o apoio, manifestações e asseguram
o acesso a bens culturais contribuindo nas politicas, cidadania, município e patrimônio.

O Conselho Municipal de Cultura propõe e apresenta ao Poder Executivo, às

Leis Estaduais e Federal de incentivo à cultur4 ao FMC, à espaços públicos e sociedade civil
organizada uma comunhão dos agentes envolüdos ao fortalecimento, constância,
desenvolvimento local e patrimonial.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão manifestamos nossos
agradecimentos e, no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros
do Poder Legislativo Municipal.

Congoúas, I 1 de outubro de 2007

Prefeito de Congonhas
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Congonhas,24 de outubro de 2007.

À
Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 082/2007 - dispõe sobre a criacâo do Conselho do Conselho Municioal de
Cultura.

PARECER

Versa o projeto sobre criação de conselho municipal.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto

A proposta está devidamente motivada.

O projeto é legal e constitucional.

Este e o nosso parecer, smj.

Ad
ü
rtâ
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no Melillo
I'R()CT R.\DoR IX) I-I.,C; ISI,,\TI\'o
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EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA NO OO1 AO PROJETO DE LEI N
082t2007

Ficam modificados e inseridos os artigos abaixo, relativos ao Projeto de
Lei no 082/2007, que passam a viger com a seguinte redação:

'Art. 1o Fica criado o Conselho Municipal de Cultura - CMC. órgão cole-
giado e instrumento democrático e participativo da comunidade, de caráter
consultivo, normativo, deliberativo e fiscalizador, que tem por objetivo debater,
planejar, opinar e orientar a elaboração de políticas públicas na área da cultu-
ra, promovendo a participaçáo e o fortalecimento de todos os segmentos cul-
turais do ti4unicípio, conforme o estabelecido na presente lei.

Art. 3o O Conselho Municipal de Cultura - CMC será composto por re-
presentantes da sociedade civil e do poder público e a cada titular correspon-
derá um suplente, distribuidos da seguinte maneira

| - Sociedade Civil:

h) 2 (dois) representantes das Entidades Carnavalescas;
i)2 (dois )representantes dos Bares, Hotéis e ResÍauranÍes

ll - Poder Público:

i) 2 (dois) representantes da Diretoria do Procon HorâÍb

tuúanÔ
Art. 40 Os conselheiros serão indicados da seguinte forma:

ll - Os representantes de Bares, Hotéis e Restaurantes serão indicados
pelo Sindicato do Comércio Varejista de Congonhas;

lll - Os representantes dos segmentos culturais serão eleitos exclusi-
vamente na Conferência Municipal de Cultura;

Art. 6o No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conse-
lho, deverá ser aprovado, pela maioria absoluta dos membros, o Regimento
lnterno que viabilize seu funcionamento.

Art. 7o O Conselho, frente à análise dos assuntos de sua pertinência,
poderá constituir, entre seus membros, comissões temáticas com o mínimo de
três componentes a fim de realizar pesquisas, estudos, levantamentos de da-
dos e fornecer pareceres prévios. 
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Art. 8" O Conselho atuará com autonomia em suas decisões, sem vin-
culaçáo ou subordinaçáo institucional ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. O Município deverá ceder ao Conselho um servidor do
quadro efetivo de pessoal para atuar como Secretário Executivo do Conselho.

Art. 10o Cabe ao lVlunicípio garantir ao Conselho infra-estrutura e condi-
çÕes física e material adequadas à execução plena de suas competências.

ParágraÍo único - As despesas do Conselheiro com inscrição, transpor-
te, hospedagem e alimentaçâo em cursos de capacitação, aperfeiçoamento e
especialização; participação em congresso, simpósio, seminário e congêne-
res; com a presença em reunião, visita, audiência, e encontro, desde que
previamente aprovadas pelo Conselho e autorizadas pelo Chefe do Poder E-
xecutivo, serão realizadas às expensas do Município.

Art. 11 O Conselho tt/unicipal de Cultura manterá registro proprio e sis-
temático de seu funcionamento e atos.

Parágrafo único. Os atos aprovados pelo Conselho serão convertidos
em Resolução.

An. 12 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão consig-
nadas em dotaçÕes próprias do orçamento do municipio.

Art. 13 Esta Lei será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo no
prazo máximo de 60 dias (sessenta dias).

Congonh 30d utubro de 2007

M u ea vah gelista
Vereador
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Art. 9o O Conselho não disporá de estrutura administrativa de pessoal
própria.

Art 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."
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JUSTIFICATIVA

A versão original do Proleto de Lei 08212007 náo contempla a criação
de um Conselho de Cultura forte, participativo e democrático, mostrando-se
aquém das demandas trazidas pela população.

Ademais, criar um Conselho por criar, só para dizer que ele existe, é
muito pouco diante da perspectiva de se realizar e consolidar um trabalho de
médio e longo prazos na área cultural da cidade de Congonhas.

Assim, além de criar o Conselho é preciso garantir todos os recursos
para o seu pleno funcionamento, sem o que não passará de letra adormecida
da lei.

Congonhas, 30 ro de 2007U
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mara Municipal de Congonhas

A supressão ora proposta está em consonância
modificaçôes e inserçÕes consubstanciadas na
MODI FICATICA/ADITIVA 00'1 ao PL108212007

EMENDA SUPRESSIVA NO OO1 AO PROJETO DE LEI NO 082/20 7

Fica suprimido o inciso lV do art. 40 do Projeto de Lei no 08212007

Congonhas,
''ámrla
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[:MENDA MOFICATIVA OO2 AO PROJETO DE LEI N" 082/2007

'-{rt. t" Os conselheros serào indicados da seguinte fornia'
[ - Os representantes do Poder Público serão indicados pelo Prefeito;
ll - Os representantes de Bares, Hoteis e Restaurantes serão indicados pelo Sindicato

do Conrercio \iarejista de Congonhas:
III - Os Íepresentantes dos segmentos culturais serào eleitos senrpÍe na Conferência

Ir,Íunici pal de Cultura.
IV - Os representantes da comunidade serão eleitos pela União das Associaçôes

Comulitárias de Coogonhas - l-INACCON.
Parágrafo único. Quando da vacância de representantes dos segmentos cultru'ais. o

seu substituto será indicado pelos dernais conselheiros da bancada dos segmentos culturais.

JUSTIFICATIVA

A modificação visa o aperfeiçoamento da proposta, retirando da ADECON o
direito de indicar os representantes de bares, hotéis e restaurantes e delegando ao Sindicato do
Comércio Varejista de Congonhas

Câmara Municipal , 30 de novembro de 2007
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O artigo 4' do projeto de lei n' 08212007 , passará ser assim redigido:
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míe EMENDA ADITIVA OOI AO PROJf,TO DE LfI N'OE2/2007 _

O artigo 3o do projeto de lei no 08212007 , passará ser assim redigido:

Art. 3" O f'onselho l\{unicipal de Culturs - CI\íC s!'rá colnposto por rcpÍeicnlintes da
sociedade ciçil t'do poder público c a cada trtular corrcspondera um suplcnte- distribúdos da seguinte
rmneira:

I - Sociedade Civil:
a) I (dois) representantes da área da Dança:
b) I (dois) representantes da ar ea do Teatro;
c) I (dois) representantes da área de Culturas Popularesl
d) i (dois) representantes da àrea de Anesanato- Produtores Caseiros. Artes Plásticas.

Grát'rcas e \/isuais:
e) 2 (dois) representanles da área da lvlúsica.
f,: (dois) represetrtantes da área de Literatura. ensaios e critica:
g) 2 (dois) representantes da area de pesquisa em humanidades.
h) 2 (dois) representantes indicados pela União das Associaçôes Cornunitárias de

Congonhas - LNACCON, sendo um representando a sede. e os outros dois representando os
distritos e as conrunidades mrais do nruaicípio; €

i) 2 (dois ) r'epresentantes dos Bares, Hotéis e Restaurantes. indicados pela Agê§
para o Desenr.olvime[to de Congoúas -.A.DECON. Ij) 2 (dois) reprêsentântes des entidades carnlvRlescas. õ(,

II - Poder Público:
a) .{ (quaÍro) representântes da Diretoria de Cultura;
b) 2 (dois) rcpresentantes da Diretoria de Turisrroi
c) I (dois) representturtes da Diretoria de Trabalho e Renda.
d) 2 (dois) reprcsentantes da Diretoria de Mobilização e Organização Social;
e) 2 (ilois) representantes da Diretoria de Patrimônio Historico,
Í) I (doist representantes da Secretaria N'{unicipal de Conrunicação e F} entos
g) 2 (tlcris) representantes da Secretaria Iúunicipal de Educaçâo,
h) 2 (dois) representàntes de Secretaria Municipat de (ioverno;

i) I (doisi representantes da Diretoria de Direitos Humanos.

§ l" ('aso os ôrgãos acirna sejam nrodificados. os representantes serão dos órgàos
subslitutos.

§ 2" Os tnenrbros efetivos e suplentes do Conselho À,Íunicipal de Cultura - Clr,tC serào
noureados pelo Prefeito. atravÉs de Ponaria. mediante indicaçâo das respectivas bases."

JUSTIFICATIVA

A proposta visa dar as entidades carnavalescas a possibilidade de escolherem
diretamente seus representantes

Câmara cl de , 30 de novembro de 2007
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Ref.: Projeto de ki n" OEIDOOT - Cna o Conselho Ntunrcipal de Culrur;r, CMC e

onÍr as provitlência-s.

nsLaróRto

Após análise das emendx apresentadas ao projeto, a comissão manifestou
da seguinte maneira:

I emendas modificativa/aditiva n' 001 e supressiva 001, proposta pelo
Vereador Múcio Conêa Evangelista, manifestamos contrários a sua aprovação, por
entendermos que as alteraSes ali propostas não melhoram a aplicabilidade da lei;

II emenda modificativa 002 e aditiva 001, proposta pelo Vereador Adivar,
üsa adequar o projeo a uma melhor representatiüdade e atendendo em parte as sugestões
do Vereador Múcio.

Sendo assim, apresentamos relatório pela rejeição das emendas apresentadas
pelo Vereador Múcio e aprovação das emendas apresentadas pelo Vereador Adivar.

O projeto é legal e constitucional

Somos favoráveis à aprovação da m téria com as emendas que foram

Este éo nosso relatóno
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Câmara Mrmicipal de Congonhas, 30 de novembro de 2007.
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O projeto üsa criar o Conselho Municipal de Cultura - CMC, que irá
promover a descentralização de decisões garantindo o apoio a manifestações e assegurar o
acesso a bens culrurais.

acolhidas pela Comissão.
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Câmara Municipal de Congonhas, 30 de novembro de 2007

courssÂo nn ouucaÇÃo, ctrLTuRA r pe,rnnrôxro ursrónrco.

Ref.: Projeto de Lei n' O82|2OO7 - Cra o Conselho lrÍunicipal de Cultura - CI{C e dá
outras pror rdància-s.

ngLa,róRto

Trata-se de projeto criando o Conselho Municipal de Cultura-

O Conselho propõe e apresenta ao Poder Executivo, às Leis Estaduais e
Federal de incentivo à cultura, ao FMC, à espaços públicos e sociedade civil organizada
uma comunhão dos agentes envolüdos rc fortalecimento, constância" desenvolümento
local e patrimonial.

No âmbito desta Comissão não vislumbramos nenhum óbice para aprovação
do projeto

Somos favoráveis à aprovação

Este é o nosso relatório.

com emendas
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coMrssÃo DE oBRAS E sERvrÇos púsl-rcos.

Ref.: Projeto de Lci n'Oa2DOOT - Cna o Conselho NÍr.rnicipal de Cultura - ('MC e dá

outras pror rtlências.

Re r-rróRro

Trata-se de projeto criando o Conselho Municipal de Cultura-

O Conselho propõe e apresenta ao Poder Executivo, às Leis Estaduais e

Federal de incentivo à cultura, ao FMC, à espaços públicos e sociedade crvil organizada
uma comunhão dos agentes envolüdos ao fortalecimento, consúncia, desenvolümento
local e patrimonial.

No âmbito desta Comissão não üsl s nenhum óbice para aprovação
do projeto

Somos favoráveis à ap mate com emendas.
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Câmara Municipal dc Congoúas, 19 de dezembro dc 2007

nBoecÃo rrulr-

Comissão de t,egislação, Justiçà e Redação Finâ1.

Ref.: Projeto de l,ci n" O82l2U)7 - Cria o Conselho Municipal dc Cuhura - CMC c dá outras
providôncias

RELATORIO

O Projeto de Lei n" 082/2007, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, foi enviado à esta Comissão para elaboração da redação
frnal.

Obedecendo aos requisilos da tccnica legislativa- não foram promor idas

correçõcs dc linguagcm e

rcdaçâo final deste Prqcto
forma, nos termos do Reg Interno desta Casa e foi aprovada a

Estcconossorelatôno
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REQUERTNIt,NTO N' s36t2007

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o texto
regimental, ouvido o Plenrírio, requer seja dispensada a votação pelo Plenário do parecer da
redação final dos Projetos de Leis n' 58, 70 e 8212007, nos termos do art. 275 do
Regimento Intemo

Câmara unicipal de Congonhas, l2 de dezembro de 2007
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pnoposrcÃo DE LEI N." og8i2oo7.

(,RI.{ O CONSrT,I{O }ITINICIPAL DE CULTT]RÀ - CIITC r OÁ
()l iTR.\S pROr lOÊxt'rrs.

A Câurara Municipal, Estado de Minas Gerais, apÍo\.ou e eu, prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte lei.

Art. l" Fica criado o Conselho Municipal de Cultura - CI\,ÍC, órgão
colegiado do poder erecutivo ntunicipal de caràter consultivo, rleliberatir.o e liscalizador, que
tem por obietivo debater, opinar e orientar a elaboração de politicas públicas na área da
cultura, pronrovendo a participação e o tirrtalecinrento de rodos os seqmentos culturais do
mirnicipio. cont'onne o estabelecido na pÍesente lei

Art. 2" Sào atribuições do (lonselho lvÍr:nicipal de Culrura - CÀ,IC:
I - propttr instÍurnentos Jrara estimular a dernocratizaçào e a descentr:rlizacâo

das atiüdades de proclução e difusão artislico-culturais no municipio, visando assegurar
acesso aos bens e seniços culturais, de produção cultural e à presen ação tla menrória.

II - garantir urn apoio equilibrado a todos os segmentos e manitbstaçires
culturais. conrpreentlidos entre todos aqueles que produzem arte e cultura no nrunicipio:

ll[ - contribtrir paÍa que as politicas culturais do nrunicípio concorrarn coul as
políticas públicas desenvolvidas por ouüos s€tores, integrand(l as ações culturais às dernais
açôes govenranrentais e rúo govenunrentais. de Íbmra que se gârantâ a elevaçiio do nivel de
cidadania e das condições de vida da população;

I\i - apoiar o processo de trarsforrnação do potencial cultural esistente no
nrunicipio enr beneficios concretos para a vida das pessoas direta e indiretamente envolvidas:

V - estirnular as ações r.isando o surgimerrto de nolos artistas e de novas
manit'estações culturais concomitante às ações de resgate e plesen'açào do patrimônio
cuhulal:

Vl - auxiliar na elaboraçào do planejaniento estratégico cultural do
municipio;

\rll - sugerir aÇÕes it serem desenvolvidas pelo e\ecutivo rnunicipal, atra'"es
da Diretoria de Cultura.

VIII - apresentar unra política tle aplicação de recursos através das leis
estadual e Í'ederal de iucentivo à cultuta,

lX - debater e orientar a detinição das linhas e./ou erlitais pelo FNI(i. analisar
e deliberar sobre os projetos que se submetam íro lnesmo,

X - fiscalizar e aconrpanhar a aplicação dos recursos provenientes do Furtdo
NÍunicipal da Cultura:

XI - sugerir criterios de agendarnerrto dos teatÍos, cinenta e espaços pirblicos
de exposiçào e nranifestaçâo artistico-cultural:

. XII - sugerir e aprovar as diretrizes gerais dr.r plano rnunicipal de cultura;
)flI[ - acornpanhar e opiuar sobre os plauos e projelos de outras áreas d

Poder Esecutivo. no que tange á t rans\€rsalidade dos rnesrnos conr o patrinrônio cultural d
('ongorúras e região

Câmara Municipat de Con AS
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t Câmara Municipal de Congo
'em íe Xl\'- sugerir â nomeaçâo de conritês objetivando a qualificação e agilizaçã

das decisões dtr consellro para a avaliaçào e apoio às condições aciura e outras a serell
estabelecidas pelo prel'eito ittrayes de decreto

Art. 3" O Conselho lvtunicipal
representantes da sociedade civil e do poder
supleute, distribuídos da seguinte maneira:

de Cultura - Cl\íC será composto por
púlrlico e a cada titular corresponderá urn

I - Sociednde Civil:
a) 2 (dois) representantes da área da Dança.
b) I (dois) representantes da àrea do Teatro:
c) 2 (dois) representantes da área de Culturas Populares.
d) 2 (dois) representarltes da área de ,{rtesani}to. Produtores Caseiros, Artes

Plàsticas, Gráficas e \-isuais,
e) 2 (dois) r'epresentantes da ârea da lr{úsica:
f) 2 (dois) replesentantes da área de Literatura, ensaios e critica.
g) 2 (dois) representantes da área de pesquisa em huntanidades,
h) I (dois) representantes indicados pela t-Ínião das Associações Cornunítalias

de Congonhas - LINÀCCON. sendo um representando a sede, e os outros dois representando
os distritos e as comunidades rtrrais clo municipio,

i) 2 (dois ) represemantes dos Bares, Hotéis e Restaurantes, indicatlos pela
Agência para o f)esenvolvimento de Congonhas --{DECON;

t) 2 (dois) representantes das entidades carnavalescas.

Il - Poder Pírblico:
.+ (quatro) represeftantes da Diretoria de Cultura,
2 (dois) representantes cla Diretoria de Turismo;
2 (dois) represerrtantes da Diretoria rle Trabalho e Renda.
2 (dois) representantes da Diretoria de l\'Íobilização e Organização Social;
2 (dois) representantes dr Dileloria de Patrinrônio Histórico.
I { dois) representantes da Secretaria l!{unicipal de Conunicaçào e Eventos;
2 (dois) reprcsentantes da Secretaria lr{unicipal de Educaçào:
3 (dois) representantes de Secretaria lr{unicipal de Coverno.

i) 2 (dois) repÍesentantes da f)iretoria de Direitos Humanos

§ t' Caso os ôrgãos acüna se,iam nrodificados, os representantes serão dos

órgàos substitutos.

§ 2" Os memhros et'etivos e suplentes do Conselho Il'{unicipal de Cultura -
CI\{C serão nomeados pelo Prefàito. atraves de Portaria, urediante indicaçào das respectii as

bases

Art. 4' Os conselheiros serào indicados da seSlrinte Í'trrnta:

I - Os representantes do Poder Público serào intlicados pelo Prefeito.
il - Os representantes de Bares, Hoteis e Restaurantes serào indicados pelo

Sindicato do Comércio \rarejista de Congotüas:
Ilt - Os representântes dos segrnentos culturais serâo eleitos sempre lla

Conferêucia N{unicipal de Cultura:

il
b

c

d

c
r)
s)
h)

Ruâ Psdre Antôrio coírêir.l63 - centro - congonhss/Mc -Tel.: (31) l73l-1840 - sitei wri,w.camâracongonhas. ng,com,br/ E-m il mg.gor,
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I Câmara Municipal de Cong S

J3
em íe IV - Cls representantes da comunidade serào eleitt'rs pela Uniào

Àssociações Conrunitárias de Congorúas - UNACCON
Parígrafo rirnico. Quando da vacància de representantes dos segmentos

culturais, o seu substituto será indicado pelos demais conselheiros da bancada dos segmentos
culturais.

Àrt.5' O nundato dos (lonselheiros serà de 02 (dois) anos. nâo sendo
pernritida a recondução.

§I" A função de Conselheirrr e considerada serviço público de reler,ância. e
nào será remunerado,

§2' Os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil poderào ser
substituidos ern qualquer época mediante manifestação do órgào ou entidade ao qual ele
pertença.

Art. ó" O Regimento lnterno do Conselho IrÍunicipal de Crrltura - CI\,íC.
aprovado pela maioria absoltúa de setrs nrembros. disporá sobre seu fincionanrento, bern
corno sobre critérios de destituição e a substituição de representantes e será instituido
mediante decreto municipal, no prazo máximo de 3ú (trinta) dias após a sua irstalação.

Parúgrefo único. O Regimento lntemo deve normatizar e regulamentar as

cliscussões de telnas setoriais, poderá defirúr conissões intenus pala debates e avaliações de
matérias do Conselho.

AÉ. f O Conselho N{unicipal de Cultura - CMC nranterá resistro próprro e
sistenrático de seu fi.rncionanlento e atas conr assinaturas de seus nrenbros .

Art. 8'O Poder PÍrblico assegurará a publicação de todos os atos do Conselho

l\{unicipal de Cultura - CI\{C.

Art. 9" O Poder Püblico, atral'es da Diretoria de Cultura - CI\{C assegrrrará a

organização do Corrselho Municipal de Cultura" fornecendo os meios necessários pala sua

instâlaçào e funcionantento.

AÉ. 10. 0 Poder Executivo instalará o Conselho lv[unicipal de Cultura - CMC
dando na rnesma ocasiào, posse aos seus membros.

Art. ll. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Cântara Mtr clpal de Con . l0 de dezembro de 2007

Í)T- ,{I-\IEIDÀ
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.761 DE 21 DE DEZEMBRO IrE 2007.

Ic\z/
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Cànara ,lunicpal de

N" Protocdo
4

ietebido em dt de

Horáú

Crir o Conrclho Municipd dc Culture - C1tÍC c
dá outres providênchs.

Ássmatura do Rrspooúvel

A Câmara lríunicipa[ Estado de Mnas Gerais, aprovou e eq Prefeito, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art l' Fica criado o Conselho Municipal de Cultura - CMC, órgão colegiado do

poder executivo municipal de carárter consuhivo, deliberativo e fiscalizador, que tem poÍ
objetivo debater, opinar e orientar a elaboração de polÍticas publicas na área da cultura,
promovendo a participação e o fortalecimento de todos os segnentos culturais do município,
conforme o estabelecido na prernte lei.

Art 2' São úibuigões do Conselho Municipal de Cultura - CMC:
I - propor instrumentos para estimular a democraização e a desc$tralização das

atiüdades de produção e difusão artístico-culturais no nnrnicípio, üsando assegurar acesso

aos bens e serviços culturais, de produção cultural c à preservação da memória;
II - garaotir um apoio eqúibrado a todos os sqlnentos e manifestagões culturais,

compreendidos entre todos aqueles que produzern arte e oÍtra no município;
Itr - contribuir para que as politicas cttturais do município coocorram com as políticas

públicas desenvolüdas por outros setores, integrando as açõ€s crlturais às demais ações
governamentais e niío governamentais, de forma que se gsranta a elevação do nivel de
cidadania e das condiÉes de úda da população;

IV - apoiar o proc€sso de transformaçiio do potencial cultural existente no município
em beneficios concretos para a vida das pesrcas diraa e indiretamente envolvidas;

V - efimular as ações üsando o surgimeoto de novos artistas e de novas
manifesta@es -culturais concomitante às ações de resgate e pres€rvação do patrimônio
cuÍtural;

VI - auxiliar na elaboraçâo do planejamento estrdegico cultural do município;
VII - zugerir ações a serem desenvolüdas pelo execrÍivo municipal através da

Diretoria de Cultur4
VItr - apÍeserüar uma política de aplicação de rectrsos atraves das leis estadual e

federal de incentivo à cultur4
IX - debater e orientar a definição das liúas e/ou editais pelo FMC, analisar e

deliberar sob,re os projaos que se submetam ao mesmo;
X - fiscalizar e acompanhar a aplicação dos recrrrsos provcnientes do Fundo Muaicipal

da Cuttura;
)fl - srgerir critérios de agendamento dos teúos, cinema e espaços públicos de

orposição e manifestação artístico-cultural;
)(II - sugert e aprovar as diretrizes gerais do plano municipal de ctrltura;
)(III - acompaúar e opioar sobre os planos e projeos de outras áreas do Poder

Executivo, no que tange à t'ansversalidade dos mesmos com o parimônio cultural de
Congoúas e região; h _

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

)ilv sugerir a nomeação de comitês objeivando a qualificação e agrluzção

decisões do conselho para a avaliação e

estabelecidas pelo prefeito atraves de decreto'
apoio às mndições actma e outras a seÍem

ArL 3" O Conselho Municipal de Cultura - CMC será composto por

ÍepÍesentaÍÍes da sociedade civil e do poder público e a cada titular corresponderá um

suplente, distribuídos da seguime maneira:

I - Socicdede Civil:
a) 2 (dois) representantes da iírea da Dança;

b) 2 (dois) represeotantes da área do Tedro;
c) 2 (dois) representantes da área de Culturas Populares;

d) 2 (dois) representantes da á,rea de Artesanato, ProdÚores Caseiros, Artes Plásticas,

Gráficas e Visuais;
e) 2 (dois) representantes da área da Musica;
f) 2 (dois) representantes da área de LitcÍatur4 asaios e critica;
g) 2 (dois) representantes da área de pesguisa ern humanidades;
h) 2 (dois) representantes indicados pela União das Associações Comunitárias de

Congoúas - IINACCON, sendo um representando a sede, e os oúros dois representando os
distritos e as comunidades rurais do municipio;

i) 2 (dois ) representantes dos Bares, Hoteis e RestauÍantes, indicados pela Agência
para o Desenvolümento de Congonlus -ADECON;

j) 2 (dois) representaÍtes das entidades carnavalescas.

tr - Podcr Público:
a) 4 (quatro) representaÍtes da DiÍetoÍia de Culturq
b) 2 (dois) representartes da Diretoria de Turismo;
c) 2 (dois) representantes da Diretoria de Trúalho e Randa;
d) 2 (dois) represeÍtantes da Diraoria de Mobilização e Organização Social;
e) 2 (dois) represetrtantes da Diretoria de Patrimônio Hisórico;
f) 2 (dois) r€pÍesentsotes da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos;
g) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação;
h) 2 (dois) representar:tes de SecreÍaria Municipal de Governo;
i) 2 (dois) representantes da Diretoria de Direitos Humanos.

_ . § 1' Caso os órgãos acima sejam modificados, os ÍepÍesêntantes serão dos órgãos
substitúos.

§ 2' Os membros efetivos e uplentes do Conselho Municipal de Cultura - CMC serão
nomeados pelo Prefeito, dravés de Portaria" mediante indicação das respectivas bases.

Art 4" Os conselheiros serão indicados da seguinte forma:
I - Os representantes do Poder Público serão indicados pelo prefeito;
II - os representantes de Bareq Hoteis e RestauraÍtes serão indicados pelo sindicato

do Comercio Varejista de Congonhas;

- u - os representantes dos segnentos cultuais serão eleitos sempre na conferência
Municipal de Cultura;

_ lv - os representaÍltes da comunidade serão eleitos pela união das Associações
Comunitárias de Congonhas - UNACCON. 
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Parígrefo único. Quando da vacância de representantes dos segmentos culturais, o

seu substituto será indicado pelos derrais conselheiros da bancada dos ssgmentos qJlfurais.

Art 5' O mardato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, niúo sendo permitida a
recondução.

§1' A função de Conselheiro é considerada serviço publico de relevânci4 e nâo será

remunerado.

§2" Os representantes do Poder Público e da Sociedade Ciül poderão ser substituídos
ern çalquer epoca mediaÍte manifesta$o do órgão ou entidade ao çal ele p€rtença.

ArL 6" O Regimento Imerno do Conselho Municipal de Cultura - CMC, aprovado
pela maioria absoluta de seus membros, dispoÍá sobÍe seu funcionamento, bem como sobre
critérios de destituição e a srbstituição de represeotantes e será instituído mediante decÍeto
municipal, no prazo máúmo de 30 (trinta) dias após a zua insalação.

Perágrefo único. O Regimento Interno deve normatizar e regulamentar as discrssões
de temas setoriaiq poderá definir comissões internas para debaes e avaliações de matérias do
Conselho.

Arü 7" O Conselho Municipal de Cultura - CMC manterá registro próprio e
sistemático de san funciooamento e das com assinaturas de seus membros..

AÍr t" o PodeÍ Público asregurdÍá a publicação de todos os dos do conselho
Municipal de CultuÍs - CMC.

Art r o Poder Púbrico, através da Diretoria de cultura - cMC assegurará a
oÍgutizÀçãa do conselho Municipal de cutturd" fornecendo os meios necessários ia. *"instalação e funcionamento.

ArÊ r0. o Poder Executivo instarará o conselho Municipal de cultura - cMC, dando
na mesma ocasião, posse aos sans mernbros.

Art I t. Esta L,ei entra em vigor na data de sua púlicação

Congoúas, 2l de dezembro de2D7.
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